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Estado do Rio Grande do sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE PRETA
Fones: (54) 3568-0002 / 35ô8-0008 i E mail; administracao@pontepreta.rs.gov.br

Av. Severino Senhori, 299 ' CEP: 99735-000 - Ponte Píeta/HS
CNPJ: 93.539.1 61 10001 -39

PROJETO DE LEI MIINICIPAL N'059/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023,

Estina a Receiía e Fixa a Despesa do Município
pdra o ercercício linanceiro de 2024.

JOSIEL FERNANDO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte Preta, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes legais, de conformidade com o disposto na Lei
Oryânica do Município,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei;

CAPITULO I
DAS DTSPOSTÇÕES CnnArS

Art. lc Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Ponte Preta
para o exercício Í'inanceiro de 2024, compreendendo o Orçamento Fiscal referente aos

Poderes do Município e órgãos da Adminisfaçào Direta.
Parágrafo único. Constituem anexos e fazem parte desta. I-ei:
I tabelas explicativas da receita e dâ despesa de todo o Município de lbrma

integrada, nos terÍnos do que dispõe o art. 12 da Lei Complementar no. l0l/2000 e art. 22 da

Lei no. 4.320/621;

II - quadro discriminativo da receita por fontes (inciso III, do §1", do art. 2'da
Lei n". 4.320/6,1);

III - demonstrativo da estimativa da renúncia da receita ( LC n". I 0l art.5o, I;;
IV - dernonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter continuado (LC n'. 101 aú. 5", I).

CÂPÍTULOU
DO ORÇAMENTO FTSCAL

Art. 2g O OrÇamento Fiscal do Municipio de Ponte Preta. em obediência ao

principio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar no. 101/2000.aft.
1q, §la, tica estabelecido em igual valor enlre a receita estimada e a soma da despesa fixada.
acrescida da reserva de contingência, conforme demonstrado abaixo:

RECEITAS CORRENTES
Impostos. Taxas e Contribuição de Melhoria
Contrihuições

Receita Patrimonial
Receita Agropecuária
Receita de Serv iços

I ran>ferencias Corentes ' (\r 1\

R$ 29.622.200,00

R$ 1.350.000,00

Rs 40.000,00

R$ 476.700.0A

Rs 350.000.00
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Estado do Rio Grande do Sul

RECEITAS DE CAPITAL
Àlienaçâo de Bens

( - ) Deduções de Receitas

TOTAL DAS RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE PRETA
Fones: (54) 3568-0002 / 3568-0008 i E-mail: administracao@pontepreta.rs'gov.br

Av. SeveÍino Senhori, 299 - CEP: 99735-000 - Ponte Preta/RS
CNPJ: 93.539.1 61/0001 -39

RS 700.000,00

RS 700.000,00

RS 4.522.200,00

R$ 25.800.000.00

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊXCN
Reserva de Contingência

TOTAL DA DESPESA
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!(§o no . 4 .320 de I 7 de março de I 964, frca_$Poder Executivo autorizado a'

21.780.300,00

8.364.600.00

650.000,00

12.765.700,00

3.869.700,00

3.269.700,40

600.000,00

150.000,00

150.000,00

R$ 25.800.000,00

CAPÍTULO III
DA APRESENTAÇÃO E ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Da Classificação Orçamentária da Receita e da Despesa

Art. 3s Fica o Poder Executivo autorizado a desdobrar a receita orçamentária

até o nÍvel solicitado pelo Tribunal de Contas do Estado, pam acompanhamento da execução

do orçamento.

Art. 4s A despesa Íixada é disposta em dotações orçamentárias aÍibuídas a

créditos orçamentários organizados pela classificação da despesa funcional, de estrutura
programática e natureza da despesa até o nível de elemento da despesa.

Parágrafo único. Ficam autorizados o Poder Executivo e o Legislativo, para

fins de execução orçamentária, criar, transferir ou extinguir desdobramentos à classificação

orçamentiária da despesa por elementos de despesa.

Seção II
Da Autorizaçâo pâra Aberturâ de Créditos Suplernentares

Art. I De confcrrmidade com as disposições contidas no afi. 7o da L
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Fones: (54) 3568'0002 / 3568 0008 i E mail: administracao@pontepreta.rs.gov.br
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I - abrir créditos sr-rplementares, quando necessário. para as dotaçôes

orçarnentárias de pagamento de pessoal;

II - abrir créditos suplernentares, quando necessário. para pagamento da dívida
Íirndacla:

III - abrir r:rédilos suplementares, em qrnlquer época do exercício, limitados a

30% (trinta por cento) da despesa fixada. alterando, se necessário. o programa de

investimentos, reduzindo dotações disponíveis ou utilizando outros recursos previstos em Lei;
IV - abrir créditos suplementares utilizando a Reserva de Contingência, com

r aloles especilicos pala esre fiml
V - abrir créditos suplemenlares por excesso de arrecadação proveniente:

a) de leceitas vinculadas, desde que alocadas nos mesmos crédilos
orçamentários em que os recursos dessas fontes forem originalmente programados;

b) de recursos livres, observada a devida alocação de recursos na Manutençào e

Desenvolvimento do Ensino e nas Ações e Seniços Públicos de Saúde.

VI - abrir créditos suplelr.rentares por superávit {lnanceiro apLrrado crn balanço
do exercício anterior, obedecido o vínctúo dos recursos;

VII - abrir créditos suplementares por excesso de arrecadação, obedecido o
vinculo dos recursos;

VIII - abrir créditos suplenentares para remanejar dotações orçamelttárías no
mesmo proj eto ou atividade, existindo os elementos de despesa nas respectivas atividades ou
projetos. ate o lirnite dr doraçào.

§ 1' Considerar-se-á excesso de arrecadação, para efeitos desta Lei. o estomo
de restos a pagar elêtuado no exercício, conforme o r,ínculo de recurso. que se transforme en.r

liberação de recursos flnanceiros como fonte de custeio para novas despesas.

§ 2'O limite para a abertura de créditos adicionais de que trata este altigo ê

autorizado individuahnente para a Administtaçào Direta.

§ 3' Poderão ser utilizadas. para efeitos de créditos adicionais, redr"rções de

valores atribuídos a créditos orçamentários de dilerentes uridades gestoras, sendo que os

créditos adicionais que envolvam o Poder Legislativo deverão possuir trutorização expressa

daquele Poder.

Art.

Seção III
Das Transposições, Remanejamentos e Transferências

6q Fica o Poder Executivo, n.rediante Docreto, autorizado a eÍêtuar
remanejamento e fansferências de dotações orçamantiirias.

§10, A transposiçào. remanejamento e transferência sào instrumentos de

orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais.

§ 21. Para efeitos das leis orçarnentárias entende-se:

I - Transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias deÉ
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNTCIPAL DE PONTE PRETA
Fones: {54) 3568-0002 / 3568-0008 / E-mail: administracao@pontepreta.rs.gov.br

Av. Severino Senhori, 299 - CEP: 99735-ooo - Ponte Preta/RS
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valores de dotações relativas a servidores que alteram a lotação durante o

UI Transferência deslocamento permitido de dotações de um mesmo

programa de govemo.

§ 3" A autorização conferida ao Poder Executivo no "caput" deste artigo, fica
estendida ao Poder Legislativo, o qual valer-se-á de Proj eto de Resolução para propor
eventuais modi{icações em seu orçamento.

CAPÍTULOry
DAS DTSPOSTÇÕES rrNarS

ÀÉ. 7" Fica contemplado no Plano Plurianual exercício 2022-2025 e na Lei de

Direkizes Orçamentiárias para o exercício de 2024, as alterações efetuadas no orçamento para

o exercício de 2024.

Àrt. 8s Esta Lei entra em vigor em 1o (primeiro) de janeiro de 2024, revogadas

as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Mruricipal de Ponte Preta, aos 13 dias do mês de

novembro de 2O23.

JOSIEL GRISELI
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Ao Exmo. Sr.

Darlan Zappani

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade

Assunto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei n" 05912023 - LOA

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em curnprimento ao estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder

Executivo Municipal está apresentando a Lei Orçamentária Arrual - LOA do Municipio para o
exercício de 2024.

I - Receita
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I.1 - Detalhamento da Receita Prevista
CONTÀ DESCRIÇÃO VALOR

t.0.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 29.622.200,{\t

t.1.0.0.00.00.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR.MELHORIA 1.350.000,00

1.2.0.0.00.00.00.00.00 coNl'RrBtnÇÔES 40.000.00

r.3.0_0.00.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 476.700.00

r .'+,0.0.00.00.00.00.00 RI.]CRITA AGROPI]CUARIA i50.000.00

1.6.0.0.00.00.00.00.00 RHCEITA DE SERVIÇOS 219.000.00

1.7.0.0.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 27.138.500-00

I.9.0.0.00.00.00.00.00 OLITR,,\S RECI-,ITAS COI{RI.]NTT]S 48.000.00

2.0.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 700.000,00

2.2.0.0_00.00.00.00.00 ALÍENAÇÀO DE BENS 700.000.00

2.4.0.0.00.00.00.00.00 I ITANSI.I RLNLIAS DI CAI'II'AI-

9.0.0.0.00.00.00.00.00 (R) DEDUÇÔES RICEITA CoRRINTE -4.522.200,00

9.7.0.0.00.00.00.00.00 (R) DEDUÇOES DA RECEITA P/}-LTNDEB -4.522.200.00

TOT{L DE nECETTÁ§

Câmara MuniciPal de Vercadores
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1.2 - Comparativo das Receitas Correntes Anuais sem deduções

TOTAISANUAIS

o
(§

>a
", lyu(d
(Ú(I)

.9 q.r

ãc
aÍL
tr
cÍ

ií(J

§l\
§l

§
l)
ct

!(
À

*Previsão

-i'h#}üüê

2018

2019 15.422.976.32

2020 18.299.9 t 6,04

2021 19.426.142,86

2022 22"906.898.28

2023* 23.984.420,00

2024* 25.800.000,00

2025* 26.183.71s,00

2026* 26.983.996,93

202'7* 28.08I.914,02

14.400.184,09
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2 - Despesas

2.1 - Despesa por Secretaria

2.2 *Gráfico

DAS RECEITAS
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2.3 - Despesas por elemento

Encargos

31 00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAS 8.364.600.00 32.12'1',,

3200.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS t)A Di\'IDA 650.000.00

3300.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS COITRL,NTES 12.765.700.00 49..189.ô

4400.00.00.00.00 INVESTIMENTOS i.269.700.00 t2.67%

4600.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DiVIDA 600.000.00 2,33%

9900.00.00.00.00 RLSI]IIVA DI, CONl'1NGÊNC tA 150.000.00 0,58%

:ffi,HffiJffi; ,.-'l.,Ll!?n

:n:;u*ii'#-§**"

25.800.000.00
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Estado do Rio Grande do Sul
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Amortização da Rêsêrve
ContingênciaDívida

Correntes

3 - Notas Explicativas

Com a apresentação dos dados acima, podemos concluir que:

A previsão de receitas e despesas para o exercício de 2024 é de

R$25.800.000,00 (vinte e cinco milhões e oitocentos mii reais).

Houve um acréscimo de 7 ,5%o sobre a previsão de arrecadaçã o para 2023
em relação as Receitas Totais.

Este aumento tem por base a plevisão divulgada pela FAMURS, onde

verifica-se um acréscimo de arrecadação real para o FPM e para o ICMS em relação a
2023. Ao que se refere a transferência do ICMS constata-se também um crescimento
do Índice de Participação do ICMS em relação ao Estado e também considerando a

lnflação Oficial.
Foram previstas no orçamento as despesas constitucionais mínimas com

Educação e Saúde.

As despesas orçadas estão lançadas com seus respectivos recursos

vinculados.

Na receita do IPTU não foram consideradas deduções e os descontos
previstos, pois os mesmos se encontram no item 9.1 - Deduções de Impostos e Taxas.

Para cálculo da estimativa das receitas consideramos as previsôes
publicadas pelo Govemo Federal, Govemo Estadual, FAMURS e análise de exercícios
anteriores.

Assim é que subnretemos o presente a apreciação dos nobres Vereadores.

Ti,Hiffi§tffi I**L*Nfu)*

Juros e EncaÍEos
da Divida


